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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 

NEIVA, REALIZADA NO DIA 19/05/2020 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às 18 h e 11 

min, em recinto próprio, realizou-se a Oitava Sessão Ordinária da Sessão 

Legislativa do ano de 2020 da Câmara Municipal de João Neiva. O 

Presidente, Vereador  Waldemar  José de Barros, abre a sessão saudando a 

todos e convidando o Vereador Laerte Alves Liesner para fazer a leitura de 

um versículo da Bíblia; e o Secretário da Mesa, Vereador Renan Rossoni 

Pattuzzo, para fazer a chamada, onde se constatou a presença dos 

Vereadores Ademir Costa, Ademir Fagundes Deambrósio,  Glauber  Tonon, 

João Geraldo Fávaro, Laerte Alves Liesner, Luiz Carlos Adão, Marcelo 

Almeida Campostrini, Mário Henrique Marim Reali, Matheus Moraes dos 

Santos, Renan Rossoni Pattuzzo e  Waldemar  José de Barros. Passa-se 

Tribuna Livre, e o Presidente franqueia a palavra à Sra.  Silvana  Maria Fraga 

Battisti, que se pronuncia sobre a possibilidade de retorno às atividades das 

academias. Em seu pronunciamento, a cidadã foi aparteada pelos 

Vereadores Renan Rossoni Pattuzzo, Luiz Carlos Adão  (Kai*,  Marcelo 

Almeida Campostrini e Matheus Moraes dos Santos. Em seguida o 

Presidente solicita da Secretária Carla que faça a leitura da ata da Sessão 

Ordinária realizada no dia 05/05/2020. Colocada em discussão, não houve 

manifestação do Plenário. Colocada em votação, a ata foi aprovada 

unanimidade. Após, o Presidente solicita da Secretária Carla que faça a 

leitura do Expediente, que constou de Oficio GP/PMJN n° 175/2020, do 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhando resposta ao Requerimento 

CMJN n° 015/2020, de autoria dos Vereadores Ademir Fagundes 

Deambrásio e Renan Rossoni Pattuzzo; Oficio GP/PMJN n° 178/2020, do 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhando Veto ao Projeto de Lei CMJN n° 

313/2020 para promulgação da lei, em decorrência do transcurso do prazo 

constante da Lei Orgânica Municipal; Oficio GP/PMJN n° 183/2020, do 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhando o Projeto de Lei n° 1.761/2020; 

Oficio CG/PMJN n° 006/2020, da Chefia de Gabinete, encaminhando cópia 

dos Decretos Municipais n°s 7.328/2020 e 7.330/2020, que dispõem sobre a 

homologação do resultado final do Concurso Público - Editais n°s 002/2019 

e 004/2019; Projetos de Lei n°s 1.752/2020, 1.753/2020, 1.754/2020, 

1.756/2020 e 1.761/2020; Projeto de Lei CMJN n° 317/2020; Projeto de Lei 
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CMJN n° 318/2020, com pedido de urgência; e Requerimentos CMJN n° 

015/2020, 016/2020, 017/2020, 018/2020, 019/2020, 020/2020, 021/2020, 

022/2020, 023/2020, 024/2020 e 025/2020. Como não houve Oradores 

inscritos, passa-se à Ordem do Dia, e o Presidente informa que foi 

protocolizado nesta Casa de Leis, na data de 15/05/2020, com pedido de 

urgência, o Projeto de Lei CMJN n° 318/2020, de autoria dos Vereadores 

Mário Henrique Marim Reali e Luiz Carlos Adão  (Kai*,  que dispõe sobre a 

redução dos subsídios dos Vereadores do Município de João Neiva em 70% 

(setenta por cento) do valor liquido atual, em razão da pandemia do COVID-

19, até o fim desta legislatura, e dá outras providências. Colocado o pedido 

de urgência em discussão, manifestaram-se os Vereadores Luiz Carlos 

Adão (Kak6),  Glauber  Tonon, Mário Henrique Marim Reali, João Geraldo 

Fávaro, Renan Rossoni Pattuzzo, Ademir Fagundes Deambrásio e Matheus 

Moraes dos Santos. Colocado em votação, o pedido de urgência foi 

reprovado, com voto contrário dos Vereadores Ademir Costa, Ademir 

Fagundes Deambrósio,  Glauber  Tonon, João Geraldo Fávaro, Laerte Alves 

Liesner, Marcelo Almeida Campostrini, Matheus Moraes dos Santos e Renan 

Rossoni Pattuzzo, e voto favorável dos Vereadores Luiz Carlos Adão (Kaká) 

e Mário Henrique Marim Reali. Sendo assim, o Presidente baixa o Projeto de 

Lei CMJN n° 318/2020 às Comissões de Justiça e Redação, e de Finanças e 

Orçamento. A seguir o Presidente submete à deliberação do Plenário o 

Projeto de Lei n° 1.752/2020, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração 

da lei orçamentária para o exercício de 2021, e dá outras providências, que 

está acompanhado de Parecer Jurídico e das Comissões de Justiça e 

Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde e Assistência. 

Colocado em discussão, não houve manifestação do Plenário. Colocado em 

votação, o Projeto de Lei n° 1.752/2020 foi aprovado à unanimidade. Em 

seguida o Presidente submete à deliberação do Plenário o Projeto de Lei n° 

1.753/2020, que dispõe sobre gratificação a autoridades sanitárias que atuar 

no enfretamento da pandemia do coronavirus, que está acompanhado de 

Parecer Jurídico e das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e 

Orçamento; e Educação, Saúde e Assistência. Colocado em discussão, não 

houve manifestação do Plenário. Colocado em votação, o Projeto de Lei n° 

1.753/2020 foi aprovado à unanimidade. A seguir o Presidente submete 

deliberação do Plenário o Projeto de Lei n° 1.754/2020, que cria o Serviço de 
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Inspeção Municipal (SIM) e dispõe sobre o registro, a inspeção e a 

fiscalização das agroindústrias que fabricam produtos e subprodutos de 

origem animal no Município de João Neiva, que está acompanhado de 

Parecer Jurídico e das Comissões de Justiça e Redação; e Finanças e 

Orçamento. Colocado em discussão, não houve manifestação do Plenário. 

Colocado em votação, o Projeto de Lei n° 1.754/2020 foi aprovado 

unanimidade. Em seguida o Presidente informa que o Projeto de Lei n° 

1.756/2020, que altera disposições sobre a utilização da Lei Municipal n° 

2.954/2017, que dispõe sobre a utilização da Lei Federal n° 13.019/2014, na 

contratação com organização da sociedade civil no Município de João Neiva, 

permanecerá nas Comissões Permanentes porque no prazo regimental. Em 

seguida o Presidente baixa o Projeto de Lei CMJN n° 317/2020, de autoria 

dos Vereadores  Glauber  Tonon e Renan Rossoni Pattuzzo, que dispõe 

sobre a instalação de equipamento eliminador de ar nas tubulações do 

sistema de abastecimento de água do SAAE, às Comissões de Justiça e 

Redação; e Finanças e Orçamento. Neste momento o Vereador  Glauber  

Tonon solicita que este projeto seja votado em regime de urgência. 

Colocado o pedido de urgência em discussão, manifestaram-se os 

Vereadores Mário Henrique Marim Reali e Luiz Carlos Adão (Kak5). 

Colocado em votação, o pedido de urgência foi aprovado. Colocado o 

Projeto de Lei CMJN n° 317/2020 em discussão, manifestaram-se os 

Vereadores Luiz Carlos Adão (Kaká) e Renan Rossoni Pattuzzo. Colocado 

em votação, o Projeto de Lei CMJN n° 317/2020 foi aprovado 

unanimidade. Em seguida o Presidente baixa o Projeto de Lei n° 1.761/2020, 

que altera o  art.  2° da Lei Municipal n° 2.120/2009, que autoriza aquisição de  

Area  de terra, por desapropriação amigável, mediante indenização, às 

Comissões de Justiça e Redação; e Obras e Serviço Público. Neste 

momento o Vereador Renan Rossoni Pattuzzo solicita que este projeto seja 

votado em regime de urgência. Colocado o pedido de urgência em votação, 

manifestaram-se os Vereadores Renan Rossoni Pattuzzo, Luiz Carlos Adão 

(Kak6), Mário Henrique Marim Reali, Marcelo Almeida Campostrini, Ademir 

Fagundes Deambrósio e  Glauber  Tonon. Colocado em votação, o pedido de 

urgência foi aprovado à unanimidade. Colocado o projeto em discussão, não 

houve manifestação do Plenário. Colocado em votação, o Projeto de Lei n° 

1.761/2020 foi aprovado à unanimidade. A seguir o Presidente solicita do 
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Secretário da Mesa, Vereador Renan Rossoni Pattuzzo, que apresente o 

Requerimento CMJN n° 015/2020, de autoria dos Vereadores  Glauber  

Tonon e Renan Rossoni Pattuzzo. Colocado em discussão, manifestaram-se 

os Vereadores Marcelo Almeida Campostrini,  Glauber  Tonon e Luiz Carlos 

Adão (Kaká). Colocado em votação, o Requerimento CMJN n° 015/2020 foi 

aprovado A unanimidade. A seguir o Presidente solicita do Secretário da 

Mesa que apresente o Requerimento CMJN n° 016/2020, de autoria dos 

Vereadores Ademir Fagundes Deambrósio,  Glauber  Tonon, Marcelo Almeida 

Campostrini, Matheus Moraes dos Santos e Renan Rossoni Pattuzzo. 

Colocado em discussão, manifestou-se o Vereador Renan Rossoni Pattuzzo. 

Colocado em votação, o Requerimento CMJN n° 016/2020 foi aprovado à 

unanimidade. Em seguida o Presidente solicita do Secretário da Mesa que 

apresente o Requerimento CMJN n° 017/2020, de sua autoria (Presidente). 

Colocado em discussão, manifestaram-se os Vereadores  Waldemar  José de 

Barros, Renan Rossoni Pattuzzo e Luiz Carlos Adão (Kaká). Colocado em 

votação, o Requerimento CMJN n° 017/2020 foi aprovado à unanimidade. 

Após, o Presidente solicita do Secretário da Mesa que apresente os 

Requerimentos CMJN n°s 018/2020, 019/2020, 021/2020, 024/2020 e 

025/2020, de autoria do Vereador Renan Rossoni Pattuzzo. Colocados em 

discussão, manifestou-se o Vereador Renan Rossoni Pattuzzo. Colocados 

em votação, os Requerimentos CMJN n° 018/2020, 019/2020, 021/2020, 

024/2020 e 025/2020 foram aprovados 6 unanimidade. Em seguida o 

Presidente solicita do Secretário da Mesa que apresente o Requerimento 

CMJN n° 020/2020, de autoria do Vereador Ademir Fagundes Deambr6sio. 

Colocado em discussão, não houve manifestação do Plenário. Colocado em 

votação, o Requerimento CMJN n° 020/2020 foi aprovado A unanimidade. A 

seguir o Presidente solicita do Secretário da Mesa que apresente os 

Requerimentos CMJN n°s 022/2020 e 023/2020, de autoria dos Vereadores 

Ademir Fagundes Deambrásio e Renan Rossoni Pattuzzo. Colocados em 

discussão, não houve manifestação do Plenário. Colocados em votação, os 

Requerimentos CMJN n°s 022/2020 e 023/2020 foram aprovados A 

unanimidade. Passa-se As Explicações Pessoais, momento em que se 

manifestam os Vereadores Matheus Moraes dos Santos,  Glauber  Tonon, 

Luiz Carlos Adão (Kaká), Mário Henrique Marim Reali, Marcelo Almeida 

Campostrini e  Waldemar  José de Barros. Por fim o Presidente agradece pela 
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presença de todos; convoca os Vereadores para a Sessão Ordinária a 

realizar-se no dia 26/05/2020, terça-feira, às 18h, e dá por encerrada a 

sessão às 19h e 58min, da qual para constar lavrou-se a presente ata, de 

acordo com o que consta da Resolução CMJN n° 006/2012, que após lida e 

aprovada vai por todos assinada conforme. 
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